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A estagnação de Brasília
Pedro Fernando Nery

A
economia  acontece  
nas  cidades,  não  nos  
países.  Esse  é  um  dos  
muito bons insights da 

urbanista Jane Jacobs. Por is-
so, todos deveriam se preocu-
par com o que está acontecen-
do,  ou  não  acontecendo,  em  
Brasília. O 3.º maior PIB do Bra-
sil está crescendo pouco.

Brasília  está  para  a  econo-
mia brasileira assim como São 
Francisco está para a dos Esta-
dos Unidos ou Milão está para 
a da União Europeia se olhásse­
mos apenas para a posição das 
metrópoles.

A renda  do Distrito Federal  
teve o pior desempenho entre 
todas as UFs nos últimos cinco 
anos. Segundo o IBGE, em 2024 

ela nem sequer tinha voltado ao 
patamar pré­pandemia. Do la-
do, em Goiás, ela cresceu 30% 
no  mesmo  período  –  com  as  
óbvias ressalvas sobre a econo-
mia brasiliense ser uma de servi-
ços e a goiana, uma do agro.

O “catch-up” goiano é inte-
ressantíssimo. Em 2012, a ren-
da média de Goiás era 47% da 
do DF. Em 2024, já tinha subi-
do para 61%. Goiânia não para 
de adicionar prédios ao seu sky-
line; Brasília segue engessada.

Mas não é só na comparação 
com  a  “Guiana  Goiana”  que  
Brasília vai mal. A taxa de de-
semprego da área metropolita-
na no último dado era de 15%, 
mais que o dobro da taxa nacio-
nal. A pior entre as regiões me-

tropolitanas.  Goiânia  estava  
em 4%. Guarde esse número: 
800 mil pessoas estão no Bolsa 
Família na Grande Brasília.

A cidade sofre com uma cer-
ta reforma administrativa invi-
sível nos últimos anos, com re-
dução real na folha do funcio-
nalismo federal. Não está cla-
ro também qual o papel do tele-
trabalho nos últimos anos. O 
Executivo federal liberou servi-

dores bem remunerados para 
morar fora da cidade, e muitos 
fugiram do alto custo de vida 
ou,  simplesmente,  voltaram  
para  suas  cidades  de  origem.  
Menos  dinheiro  circulando.  
Quanto pesou?

O  DF  ganha  de  presente  o  
fundo constitucional, mas o in-
vestimento  é  relativamente  
baixo. Um obstáculo mais ób­
vio, porém, são os limites im-
postos  pelo  tombamento  de  
Brasília e outras normas,  que 
limitam a construção em áreas 
vazias e bem localizadas, e en-
gessam o uso do solo ao que foi 
previsto nos anos 50. 

Eles impedem os efeitos vir-
tuosos das economias de aglo-
meração: com renda ainda alta 

entre as capitais e elevados ní­
veis de escolaridade, os trans-
bordamentos de maior densi-
dade seriam elevados. 

Mas esse potencial fica limi-
tado por um tombamento ra-
cista e carbono-intensivo. Boa 
parte da força de  trabalho do 
DF é obrigada a se deslocar de 
Goiás, e a segregação espacial é 
parecida com a de Johanesbur-
go. Uma área de produtividade 
alta na economia brasileira em 
que ainda cabem muitas super-
quadras  e  milhares  de  negó­
cios. Como Jacobs sugere, Bra-
sília é um problema nacional. l

X:  @pfnery

PROFESSOR DE ECONOMIA DO IDP E AUTOR DO 
LIVRO ‘EXTREMOS - UM MAPA PARA ENTENDER 
AS DESIGUALDADES NO BRASIL’

UE retoma medida que facilita envio de aves e ovos

Exportação Após 7 anos

SEG. Luiz Carlos Trabuco Cappi e Henrique Meirelles (revezam quinzenalmente) e Antonio Penteado Mendonça l TER. Pedro Fernando Nery e Demi Getschko (quinzenalmente) l QUA. Fábio Alves l QUI. Alvaro Gribel l SEX. Elena Landau l SAB. Fabio Gallo l DOM. José Roberto 

Mendonça de Barros e Alexandre Schwartsman (revezam quinzenalmente); Roberto Rodrigues (2.º domingo do mês), Albert Fishlow (3.º domingo do mês) e Gustavo Franco (último domingo do mês) 

A  União  Europeia  confirmou  
ao governo brasileiro a retoma-
da do chamado pré­listing pa-
ra habilitação de exportadores 

de ovos e carne de aves do Bra-
sil,  informou  o  Ministério  da  
Agricultura, em nota.

O  aceite  do  mercado  euro-

peu à habilitação com  aval  da  
autoridade  sanitária  brasileira  
já havia sido comunicado pelo 
comissário ao ministro da Agri-

cultura, Carlos Fávaro, anterior-
mente. Agora, a ratificação foi 
formalizada em carta da Comis-
são Europeia ao Ministério da 
Agricultura, segundo a pasta.

A habilitação por pré­listing 
é um processo no qual o Minis-
tério da Agricultura atesta e lis-

ta os frigoríficos aptos à expor-
tação conforme os requisitos sa-
nitários exigidos pelo bloco eu-
ropeu, sem necessidade de ava-
liação e autorização da autori-
dade sanitária europeia. A medi-
da estava suspensa pela UE des-
de 2018. l ISADORA DUARTE/BRASÍLIA
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A renda do Distrito
Federal teve o pior
desempenho entre
todas as UFs nos
últimos cinco anos

B6 ECONOMIA&NEGÓCIOS
TERÇA-FEIRA, 18 DE NOVEMBRO DE 2025

O ESTADO DE S. PAULO

COMPLEXO PENAL DE POTIM

Encontra-se aberto no Complexo 
Penal de Potim, Pregão 
Eletrônico 90027/2025 - do tipo 
menor preço, visando a Aquisição 
de gêneros alimentícios 
perecíveis – Processo sob o 
código único 20251162949, 
número SEI 006.00447763/2025-
18, com sessão pública para o 
dia 11/12/2025 às 09:00 horas, 
que realizar-se-á no site https://
compras.sp.gov.br

αγρο.εσταδαο.χοm.βρ

ΧΟΝΗΕ∩ΑΟ
ΠΟΡΤΑΛ ΑΓΡΟ

Χοντεδο ρελεϖαντε
παρα α γεστο
δε τοδα α χαδεια
δε αβαστεχιmεντο

Criação:Uma parceria:

Auren Energia S.A.
Companhia Aberta

CNPJ n° 28.594.234/0001-23 - NIRE 35.300.508.271 | Código CVM: 26620
Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 30/06/2025

Realizada no dia 30/06/2025, às 8h30, na sede social da Companhia, com a totalidade dos membros do 
Conselho de Administração. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. João Henrique Batista de Souza 
Schmidt e secretariados pelo Sr. Carlos Curci Neto. Deliberações: Após a discussão das matérias constantes 
da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração da Companhia presentes deliberaram, por 
unanimidade, o quanto segue: 1. Orientar a manifestação de voto a ser proferido pela Companhia, nos 
termos do art. 77, § 2°, do RNM e do material apresentado na reunião, para finalidade da Audiência Restrita 
da B3 a ser apresentada até a data de 30 de junho de 2025, conforme a seguir: 1.1. Votar contrariamente 
às seguintes propostas: Proposta 3); Proposta 10); Proposta 15); Proposta 24); e Proposta 25); e1.2. Votar 
favoravelmente às demais propostas. 1.3. Autorizar a Diretoria da Companhia e os seus procuradores a 
apresentar a manifestação de voto da Companhia, observados os procedimentos e prazo estabelecidos pela 
B3 nos termos do Edital da Audiência Restrita, de acordo com as determinações de voto acima, bem como 
a praticar todos e quaisquer atos que tenham por finalidade o cumprimento das normas que vierem a ser 
aprovadas no âmbito da Audiência Restrita da B3, incluindo eventuais alterações no Estatuto Social da 
Companhia. 2. Aprovar e determinar o voto a ser proferido pela Companhia ou sua subsidiária no âmbito 
de assembleia geral, reunião de sócios ou outro órgão deliberativo, nos termos do artigo 22, incisos (xxiv) 
e (xxxv) do Estatuto Social, da política de comercialização de energia da Companhia e do material 
apresentado na reunião, para a formalização da cessão de contrato de compra e venda de energia, 
identificado pelo cód.: AES trade 958223, figurando como cedente a Auren Operações S.A., inscrita no CNPJ 
sob o n° 00.194.724/0001-13 (“Auren Operações”) e como cessionária a Auren Comercializadora de Energia 
Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 03.984.862/0001-94 (“Auren Comercializadora”). 3. Aprovar e determinar 
o voto a ser proferido pela Companhia ou sua subsidiária no âmbito de assembleia geral, reunião de sócios 
ou outro órgão deliberativo, nos termos do artigo 22, incisos (xxiv) e (xxxv) do Estatuto Social, da política 
de comercialização de energia da Companhia e do material apresentado na reunião, a celebração de 
contrato de compra e venda de energia entre a Auren Operações e a Auren Comercializadora, para finalidade 
de mitigação de exposição energética. 4. Aprovar e determinar o voto favorável a ser proferido pela 
Companhia ou sua subsidiária no âmbito de assembleia geral, reunião de sócios ou outro órgão deliberativo, 
nos termos do artigo 22, incisos (xxiv), (xxx) e (xxxv) do Estatuto Social da Companhia e do material 
apresentado na reunião: (a) a exploração conjunta das centrais de geração de energia elétrica das Centrais 
Geradoras, bem como a implementação dos atos necessários, incluindo, mas não se limitando, à 
constituição dos 3 consórcios entre as SPEs Geradoras e a contraparte, com a finalidade de exploração das 
Centrais de Geração e o compartilhamento de custos; (b) a submissão à ANEEL da solicitação de 
transferência das outorgas atualmente de titularidade das Centrais Geradoras para os respectivos consórcios; 
(c) a celebração e/ou implementação de outras operações (societárias e/ou contratuais) nas subsidiárias 
e/ou controladas da Companhia que se façam necessárias para conclusão da operação acima, e (d) além de 
autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários para a efetivação das deliberações. 
5. Aprovar e determinar o voto favorável a ser proferido pela Companhia ou sua subsidiária no âmbito de 
assembleia geral, reunião de sócios ou outro órgão deliberativo, nos termos do artigo 22, incisos (xxiv) e 
(xxxv) do Estatuto Social e da política de comercialização de energia da Companhia, bem como do material 
apresentado na reunião, a celebração de contrato de compra e venda de energia elétrica por subsidiárias 
da Companhia. 6. Aprovar, nos termos do material apresentado na reunião e conforme disposto no artigo 
22, incisos (xxix), (xxx) e (xxxv) do Estatuto Social, a alienação de participação societária detida 
indiretamente pela Companhia na sociedade na Nova Holding, e nas sociedades controladas, Tucano 
Holding II S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 34.623.550/0001-89 e, Ventos de Santa Tereza 13 Energias 
Renováveis S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 36.957.780/0001-00, bem como a implementação de operações 
societárias, celebração de instrumentos contratuais, incluindo, mas não se limitando a contratos de compra 
e venda de energia, para as finalidades especificadas no material apresentado na reunião, e orientação de 
voto favorável em subsidiárias e/ou controladas da Companhia, além de autorizar a Diretoria da Companhia 
a praticar todos os atos necessários para a efetivação das deliberações. Nada mais. Mesa: João Henrique 
Batista de Souza Schmidt, Presidente; Carlos Curci Neto, Secretário. Conselheiros: Carlos da Costa Parcias 
Junior, Caroline Carlos, Helena Scripilliti Ferreira Velloso, João Henrique Batista de Souza Schmidt, Marcelo 
Strufaldi Castelli, Maria Letícia de Freitas Costa, Ricardo Szlejf e Sergio Ricardo Romani. São Paulo, 
30/06/2025. Mesa: João Henrique Batista de Souza Schmidt - Presidente; Carlos Curci Neto - Secretário. 
JUCESP nº 270.042/25-8 em 31/07/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Alden 2 - Investimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 12.803.492/0001-32 - NIRE 35 224 799 800 

Extrato da Ata da Reunião de Sócios Realizada em 04/11/2025
Aos 04/11/2025, às 08:30min, na sede social em Mogi das Cruzes/SP, com a totalidade do capital social. Mesa 
Diretora: Henrique Borenstein (presidente da mesa e administrador da sociedade) e Maria Cecilia Castro Neves Ipiña 
(secretária da mesa e procuradora de uma das sócias). Deliberação: Feitos os esclarecimentos sobre a matéria em 
pauta, os sócios aprovaram por unanimidade a redução do capital social de R$ 5.480.000,00 para R$ 1.979.995,00 
mediante o cancelamento de 3.500.005 quotas e o rateio dos R$ 3.500.005,00 representativos de tais quotas, conforme 
a participação de cada sócio na sociedade. O montante devido aos sócios em razão da redução das respectivas 
participações societárias será pago pela administração da Sociedade em moeda corrente nacional, sendo que os sócios 
se comprometem, neste ato, a restituir para o patrimônio da Sociedade o valor total recebido, caso haja a oposição de 
algum credor, nos termos do artigo 1.084 e parágrafos do Código Civil. Ficam os administradores da sociedade 
autorizados a tomarem todas as providências necessárias para fazer valer as matérias decididas e aprovadas nesta 
reunião. Nada mais. Mesa: Henrique Borenstein - Presidente; Maria Cecilia Castro Neves Ipiña - Secretária; Sócios: 
Alden Desenvolvimento Imobiliário Ltda. Henrique Borenstein - Ton Takata Normanha; SPLF Investimentos e 
Participações Ltda. Maria Cecilia Castro Neves Ipiña.

COSAN S.A.
CNPJ/MF nº 50.746.577/0001-15 - NIRE 35.300.177.045

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 3 de Novembro de 2025
1. Data, Hora e Local: Aos 3 (três) dias do mês de novembro de 2025, às 17h00 horas, na sede social da Cosan S.A., 
localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 16º andar, Sala 01, na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP 04538-132 (“Companhia”). 2. Presenças: Presentes todos os membros do Conselho de Administração da 
Companhia, Srs. Rubens Ometto Silveira Mello, Presidente do Conselho de Administração; Marcelo Eduardo Martins, 
Vice-Presidente do Conselho de Administração; Burkhard Otto Cordes, Luis Henrique Cals de Beauclair Guimarães, 
Pedro Isamu Mizutani, Vasco Augusto Pinto da Fonseca Dias Júnior, Luis Claudio Rapparini Soares, Flávia Cruz Simon 
e Silvia Brasil Coutinho, Membros do Conselho de Administração. Todos os membros participaram da reunião 
mediante videoconferência, conforme permissão do parágrafo único do artigo 19 do Estatuto Social da Companhia. 
3. Convocação: Dispensada em face da presença de todos os membros do Conselho de Administração, nos termos 
do parágrafo 1º do artigo 18 do Estatuto Social da Companhia. 4. Composição da Mesa: Presidente: Rubens Ometto 
Silveira Mello; e Secretária: Marcela Bruna Coelho. 5. Ordem do Dia: Em continuidade à deliberação aprovada em 
sede de reunião do Conselho de Administração da Companhia, realizada em 23 de outubro de 2025, deliberar sobre: 
(i) a fixação e a justificativa do preço de emissão das ações ordinárias de emissão da Companhia, todas nominativas, 
escriturais e sem valor nominal, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames (“Ações”), no âmbito da 
oferta pública de distribuição primária de Ações de emissão da Companhia, realizada na República Federativa do 
Brasil (“Brasil”), em mercado de balcão não organizado, na qualidade de Emissora com Grande Exposição ao 
Mercado - EGEM, sob o rito automático de registro perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), nos termos 
da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”), com esforços de colocação das Ações no 
exterior (“Oferta”), conforme divulgada no fato relevante da Oferta em 23 de outubro de 2025; (ii) o efetivo 
aumento de capital social da Companhia, dentro do limite do seu capital autorizado, nos termos do artigo 6º do 
Estatuto Social da Companhia, com a exclusão do direito de preferência aos atuais acionistas da Companhia na 
subscrição das Ações, nos termos do artigo 172, I, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”) e 
sem direito de prioridade aos atuais acionistas da Companhia, na forma do artigo 53, caput, da Resolução CVM 160; 
(iii) a determinação da forma de subscrição e integralização das Ações a serem emitidas, bem como seus direitos, 
vantagens e restrições; (iv) a verificação da subscrição das Ações e a homologação do aumento de capital social 
da Companhia, no âmbito da Oferta; (v) tendo em vista a fixação do Preço por Ação em R$ 5,00 e a consequente 
alocação dos Investidores Âncora (conforme definido no Fato Relevante divulgado em 23 de outubro de 2025) no 
âmbito da Oferta, a celebração pela Companhia, na qualidade de interveniente anuente, do Acordo de Acionistas a 
ser firmado entre a Aguassanta Investimentos S.A., Queluz Holding Limited, Classe Única BTG Pactual Infraestrutura 
III Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, a Classe Única Fundo de Investimento em Participações 
BPAC3 - Multiestratégia Responsabilidade Limitada, a Perfin Rally Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia Responsabilidade Limitada e a Aguassanta Um Participações S.A., esta última também como 
interveniente anuente, na data de liquidação da Oferta (“Acordo de Acionistas”); (vi) aprovar a modificação da 
Oferta, com a consequente abertura de período de desistência para os Investidores Não Institucionais, nos termos 
e conforme definido em anúncio de retificação a ser divulgado nesta data pela Companhia, em razão da alteração 
do volume total de ações a serem emitidas pela Companhia no âmbito da Oferta em conjunto da segunda oferta 
pública primária de ações, que será anunciada, nesta data, pela Companhia (“Segunda Oferta Pública” e em 
conjunto com a Oferta, as “Ofertas Públicas”), tendo em vista que a Segunda Oferta Pública preverá um lote 
adicional, nos termos do artigo 50, parágrafo único, da Resolução CVM 160, de 100.000.000 (cem milhões) de 
ações, de modo que as Ofertas Públicas resultarão, em conjunto, na emissão de 2.100.000.000 (dois bilhões e cem 
milhões) de ações ordinárias, podendo os recursos da Segunda Oferta Pública serem utilizados para fortalecimento 
de capital da Companhia e de suas controladas e investidas; (vii) a ratificação dos atos que a Diretoria já tenha 
praticado com vistas à realização da Oferta e a autorização para que a Diretoria da Companhia, representada por 
quaisquer dois diretores em conjunto, tome todas as providências e pratique todos os atos necessários à realização 
da Oferta e à celebração do Acordo de Acionistas. 6. Deliberações: Dando início aos trabalhos, os Conselheiros 
examinaram os itens constantes da ordem do dia e deliberaram, sem ressalvas, por: (i) aprovar a fixação do preço 
de emissão de R$ 5,00 (cinco reais) por Ação no âmbito da Oferta (“Preço por Ação”), o qual foi fixado após a 
conclusão do procedimento de coleta de intenções de investimento realizado junto a Investidores Institucionais 
(conforme definido no Fato Relevante da Oferta divulgado em 23 de outubro de 2025), no Brasil, pelo BTG Pactual 
Investment Banking Ltda., o Banco Bradesco BBI S.A., o Banco Santander (Brasil) S.A. e o Itaú BBA Assessoria 
Financeira S.A. (em conjunto, “Coordenadores da Oferta”), nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e 
Garantia Firme de Liquidação de Oferta Pública de Distribuição Primária de Ações Ordinárias de Emissão da Cosan 
S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia e os Coordenadores da Oferta, e no exterior, junto a Investidores 
Estrangeiros, pelo BTG Pactual US Capital LLC, pelo Bradesco Securities, Inc., pelo Santander US Capital Markets LLC 
e pelo Itau BBA USA Securities, Inc. (em conjunto, “Agentes de Colocação Internacional”), nos termos do 
“Placement Agent Agreement”, a ser celebrado entre a Companhia e os Agentes de Colocação Internacional 
(“Procedimento de Bookbuilding”), perfazendo o montante total da Oferta de R$ 9.062.500.000,00 (nove bilhões, 
sessenta e dois milhões e quinhentos mil reais). O Preço por Ação foi calculado tendo como parâmetro (a) a cotação 
das ações ordinárias de emissão da Companhia na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”); e (b) as indicações de 
interesse em função da qualidade e quantidade da demanda (por volume e preço) pelas Ações coletada junto a 
Investidores Institucionais, no âmbito do Procedimento de Bookbuilding. Adicionalmente, considerou-se para fins 
do cálculo do Preço por Ação as diretrizes do plano de distribuição das Ações da Oferta, elaborado nos termos do 
artigo 49 da Resolução CVM 160 e do Regulamento do Novo Mercado (“Plano de Distribuição”), que teve como 
objetivo promover a formação de uma base acionária qualificada, estratégica e alinhada ao longo prazo com a 
Companhia, levando em consideração aspectos comerciais e estratégicos da Companhia, dos Coordenadores da 
Oferta e dos Agentes de Colocação Internacional, bem como os compromissos assumidos no âmbito do Acordo de 
Investimento celebrado com os Investidores Âncora. A escolha do critério para determinação do Preço por Ação 
acima é justificada na medida em que o preço das Ações foi fixado após a realização do Procedimento de 
Bookbuilding, o qual reflete o valor pelo qual os Investidores Institucionais apresentaram suas intenções de 
investimento no contexto da Oferta e a cotação das ações ordinárias de emissão da Companhia na B3. Portanto, o 
Preço por Ação não promoverá diluição injustificada dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 170, 
parágrafo 1º, incisos I e III, da Lei das S.A.; (ii) aprovar o efetivo aumento do capital social da Companhia, dentro 
do limite do seu capital autorizado, mediante a emissão de 1.812.500.000 (um bilhão, oitocentos e doze milhões 
e quinhentas mil) novas Ações, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal, com exclusão do direito de 
preferência dos seus atuais acionistas, nos termos do artigo 172, inciso I, da Lei das S.A., e sem a concessão de 
direito de prioridade aos atuais acionistas, na forma do artigo 53, caput, da Resolução CVM 160. Do Preço por Ação 
de R$ 5,00 (cinco reais): (i) o valor de R$ 1,00 (um real) será destinado à conta de capital social da Companhia, 
totalizando a quantia de R$ 1.812.500.000,00 (um bilhão, oitocentos e doze milhões e quinhentos mil reais); 
e (b) o valor remanescente de R$ 4,00 (quatro reais) será destinado à conta de reserva de capital, totalizando a 
quantia de R$ 7.250.000.000,00 (sete bilhões, duzentos e cinquenta milhões de reais). Dessa forma, capital social 
será elevado em R$ 1.812.500.000,00 (um bilhão, oitocentos e doze milhões e quinhentos mil reais); (iii) aprovar 
que as Ações deverão ser subscritas e integralizadas à vista na data de liquidação da Oferta, em moeda corrente 
nacional, em recursos imediatamente disponíveis, e conferirão aos seus titulares os mesmos direitos, vantagens e 
restrições conferidos aos titulares de ações ordinárias de emissão da Companhia, nos termos previstos em seu 
Estatuto Social e na legislação aplicável, a partir da data da efetiva integralização das Ações; (iv) aprovar a 
verificação pelo Conselho de Administração da subscrição das Ações e a consequente homologação do aumento de 
capital social da Companhia, em razão das deliberações tomadas acima. Dessa forma, o capital social foi aumentado 
de R$ 8.182.738.100,99 (oito bilhões, cento e oitenta e dois milhões, setecentos e trinta e oito mil, cem reais e 
noventa e nove centavos), dividido em 1.866.570.932 (um bilhão, oitocentos e sessenta e seis milhões, quinhentos 
e setenta mil, novecentas e trinta e duas) ações ordinárias, todas escriturais nominativas e sem valor nominal, para 
R$ 9.995.238.100,99 (nove bilhões, novecentos e noventa e cinco milhões, duzentos e trinta e oito mil, cem reais 
e noventa e nove centavos), dividido em 3.679.070.932 (três bilhões, seiscentos e setenta e nove milhões, setenta 
mil, novecentas e trinta e duas) ações ordinárias, todas escriturais nominativas e sem valor nominal. O Conselho de 
Administração submeterá oportunamente à deliberação da Assembleia Geral a alteração do caput do artigo 5º do 
Estatuto Social, de forma a atualizar a redação estatutária sobre a composição do capital social; (v) aprovar a 
celebração pela Companhia, na qualidade de interveniente anuente, do Acordo de Acionistas; (vi) aprovar a 
modificação da Oferta, com a consequente abertura de período de desistência para os Investidores Não 
Institucionais, nos termos e conforme definido em anúncio de retificação a ser divulgado nesta data pela 
Companhia, em razão da alteração do volume total de ações a serem emitidas pela Companhia no âmbito das Ofertas 
Públicas, tendo em vista que a Segunda Oferta Pública preverá um lote adicional, nos termos do artigo 50, parágrafo 
único, da Resolução CVM 160, de 100.000.000 (cem milhões) de ações, de modo que as Ofertas Públicas resultarão, 
em conjunto, na emissão de 2.100.000.000 (dois bilhões e cem milhões) de ações ordinárias, podendo os recursos 
da Segunda Oferta Pública serem utilizados para fortalecimento de capital da Companhia e de suas controladas e 
investidas; e (vii) aprovar em sede de ratificação, os atos que a Diretoria da Companhia já tenha praticado até a 
presente data com vistas à realização da Oferta e a autorização para que a Diretoria da Companhia, representada 
por quaisquer dois diretores em conjunto, tome todas as providências e pratique todos os atos necessários à 
implementação das deliberações tomadas nesta reunião, incluindo, mas não se limitando, a representar a 
Companhia perante a CVM, a B3 e a ANBIMA, conforme se faça necessário, podendo para tanto praticar ou fazer com 
que sejam praticados quaisquer atos e/ou negociar, aprovar e firmar quaisquer contratos, comunicações, 
notificações, certificados, documentos ou instrumentos que considerar necessários ou apropriados para a realização 
das deliberações acima, incluindo, mas não se limitando à celebração do Acordo de Acionistas. 7. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que depois de lida, conferida 
e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo (SP), 3 de novembro de 2025. (aa) Rubens Ometto Silveira 
Mello - Presidente da Mesa e do Conselho de Administração; Marcela Bruno Coelho - Secretária da Mesa; Marcelo 
Eduardo Martins - Vice-Presidente do Conselho de Administração; Burkhard Otto Cordes, Luis Henrique Cals de 
Beauclair Guimarães, Pedro Isamu Mizutani, Vasco Augusto Pinto da Fonseca Dias Júnior, Luis Cláudio Rapparini 
Soares, Flávia Cruz Simon e Silvia Brasil Coutinho - Conselheiros. Declaro que a presente é cópia fiel da ata original 
lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 3 de novembro de 2025. Marcela Bruno Coelho - Secretária da Mesa. 
JUCESP nº 391.546/25-9 em 10/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

COSAN S.A.
CNPJ/MF 50.746.577/0001-15 - NIRE 35.300.177.045

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 3 de Novembro de 2025
1. Data, Hora e Local: Aos 3 dias do mês de novembro de 2025, às 18h00 horas, na sede social da Cosan S.A., localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 16º andar, 
Sala 01, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04538-132 (“Companhia”). 2. Presenças: Presentes todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, 
Srs. Rubens Ometto Silveira Mello, Presidente do Conselho de Administração; Marcelo Eduardo Martins, Vice-Presidente do Conselho de Administração; Burkhard Otto Cordes, Luis 
Henrique Cals de Beauclair Guimarães, Pedro Isamu Mizutani, Vasco Augusto Pinto da Fonseca Dias Júnior, Luis Claudio Rapparini Soares, Flávia Cruz Simon e Silvia Brasil Coutinho, 
Membros do Conselho de Administração. Todos os membros participaram da reunião mediante videoconferência, conforme permissão do parágrafo único do artigo 19 do Estatuto 
Social da Companhia. 3. Convocação: Dispensada em face da presença de todos os membros do Conselho de Administração, nos termos do parágrafo 1º do artigo 18 do Estatuto 
Social da Companhia. 4. Composição da Mesa: Presidente: Rubens Ometto Silveira Mello; e Secretária: Marcela Bruno Coelho. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre os seguintes 
itens: (i) a realização de oferta pública de distribuição primária de novas ações ordinárias de emissão da Companhia, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal, livres 
e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames (“Ações”), destinada exclusivamente a Investidores Profissionais (conforme abaixo definido), a ser realizada na República 
Federativa do Brasil (“Brasil”), em mercado de balcão não organizado, sob o rito automático de registro perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), nos termos da 
Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”), com esforços de colocação das Ações no exterior (“Oferta”), sendo que a emissão será realizada dentro 
do limite de capital autorizado, previsto no caput do artigo 6º do Estatuto Social da Companhia; (ii) a exclusão do direito de preferência aos atuais acionistas titulares de ações 
ordinárias de emissão da Companhia na subscrição das Ações a serem emitidas no contexto da Oferta, nos termos do inciso I, do artigo 172, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976 (“Lei das S.A.”) e dos §§1º e 2º do artigo 6º, do Estatuto Social da Companhia; (iii) a concessão do direito de prioridade aos Acionistas (conforme abaixo definido) para 
subscrição de até a totalidade das Ações a serem colocadas por meio da Oferta (considerando as Ações Adicionais), observado os procedimentos divulgados, nesta data, por meio 
do fato relevante da Oferta (“Direito de Prioridade”); (iv) a ratificação dos atos que a Diretoria da Companhia já tenha praticado com vistas ao aperfeiçoamento das deliberações 
acima, no âmbito da Oferta; (v) a autorização, com fundamento no parágrafo 1º do artigo 25 do Estatuto Social, para que quaisquer dois diretores em conjunto, representem a 
Companhia na celebração de todos os contratos e documentos relacionados à Oferta, incluindo, mas não se limitando a, eventuais declarações que serão dadas pela Companhia; 
e (vi) a renovação da autorização aos membros da Diretoria da Companhia para praticarem todos os atos e adotarem todas as medidas necessários à realização, formalização e 
aperfeiçoamento das deliberações tomadas nesta reunião para implementação da Oferta. 6. Deliberações: Dando início aos trabalhos, os Conselheiros examinaram os itens 
constantes da ordem do dia e deliberaram, sem ressalvas, por: (i) aprovar a realização da Oferta, de acordo com os principais termos e condições descritos abaixo: a. a Oferta 
consistirá em distribuição pública, compreendendo, inicialmente, a distribuição primária de até 187.500.000 (cento e oitenta e sete milhões e quinhentas mil) novas ações 
ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, a serem emitidas pela Companhia, todas livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames (“Ações” e “Oferta 
Base”, respectivamente), em mercado de balcão não organizado, sob a coordenação do BTG Pactual Investment Banking Ltda. (“Coordenador Líder”), do Banco Bradesco BBI S.A. 
(“Bradesco BBI”), do Banco Santander (Brasil) S.A. (“Santander”), do Itaú BBA Assessoria Financeira S.A. (“Itaú BBA”), do Banco J.P. Morgan S.A. (“J.P. Morgan”) e do Citigroup 
Global Markets Brasil, Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Citi” e, em conjunto com o Coordenador Líder, o Bradesco BBI, o Santander, o Itaú BBA e o J.P. Morgan, 
“Coordenadores da Oferta”), nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, em conformidade com os procedimentos da Resolução CVM 160, do “Código de Ofertas 
Públicas” e das respectivas “Regras e Procedimentos de Ofertas Públicas”, atualmente em vigor, expedidos pela Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de 
Capitais e demais disposições legais aplicáveis, observado o disposto no Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e no Manual de Procedimentos 
Operacionais da Câmara B3, atualmente em vigor, e nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Garantia Firme de Liquidação de Oferta Pública de Distribuição Primária 
de Ações Ordinárias de Emissão da Cosan S.A.” a ser celebrado entre a Companhia e os Coordenadores da Oferta (“Contrato de Colocação”), sendo que a emissão será realizada 
dentro do limite de capital autorizado previsto no caput do artigo 6º, do Estatuto Social da Companhia; b. simultaneamente, no âmbito da Oferta, serão realizados esforços de 
colocação das Ações no exterior pelo BTG Pactual US Capital LLC, pelo Bradesco Securities, Inc., pelo Santander US Capital Markets LLC, pelo Itau BBA USA Securities, Inc., pelo 
J.P. Morgan Securities LLC e pelo Citigroup Global Markets Inc. (em conjunto, “Agentes de Colocação Internacional”), nos termos do “Placement Agent Agreement”, a ser celebrado 
entre a Companhia e os Agentes de Colocação Internacional (“Contrato de Colocação Internacional”): (a) nos Estados Unidos da América (“Estados Unidos”), exclusivamente para 
um número limitado de investidores qualificados (qualified institutional buyers), residentes e domiciliados nos Estados Unidos, conforme este termo é definido na Rule 144A 
editada pela U.S. Securities and Exchange Commission em operações isentas de registro, conforme previsto na seção 4(a)(2) do U.S. Securities Act de 1933, conforme alterado 
(“Securities Act”), e nos regulamentos editados ao amparo do Securities Act; e (b) nos demais países, exceto o Brasil e os Estados Unidos, para investidores considerados não 
residentes ou domiciliados no Brasil ou nos Estados Unidos ou não constituídos de acordo com as leis daqueles países (non-U.S. persons), nos termos do Regulation S, no âmbito 
do Securities Act, e a investidores não residentes ou não constituídos de acordo com as leis do Brasil ou dos Estados Unidos, em ambos os casos, observados os requisitos da 
Regulation S, no âmbito do Securities Act, bem como a legislação vigente no país de domicílio de cada investidor e desde que tais investidores atestem por escrito sua condição 
de investidor cumprindo os itens (a) ou (b) acima (investidores descritos em (a) e (b) acima, em conjunto, “Investidores Estrangeiros”). Os esforços de colocação das Ações junto 
a Investidores Estrangeiros, exclusivamente no exterior, serão realizados nos termos do Contrato de Colocação Internacional. A Companhia não está ofertando certificados de 
depósito de valores mobiliários (“ADS’s”), representativos de ações ordinárias da Companhia, no âmbito da Oferta. Ainda, a Oferta não será destinada aos detentores de ADS’s, 
sendo que tais investidores somente estarão autorizados a participar da Oferta se investirem diretamente nas Ações no âmbito da Oferta. Como parte dos esforços de colocação 
das Ações junto a Investidores Estrangeiros, a Companhia pretende suspender a emissão de ADS’s por um período de 40 (quarenta) dias após a conclusão da Oferta. Não será 
permitida a participação dos detentores dos ADSs na Oferta Prioritária (conforme definido abaixo); c. não será admitida a distribuição parcial no âmbito da Oferta; d. a Oferta 
será destinada exclusivamente aos Acionistas e a investidores profissionais, conforme definidos no artigo 11 da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, residentes e 
domiciliados ou com sede no Brasil (“Investidores Institucionais Locais”) e Investidores Estrangeiros (quando considerado em conjunto com Investidores Institucionais Locais, 
“Investidores Profissionais”), sendo garantido aos Acionistas o Direito de Prioridade; e. a Oferta será realizada ao mesmo Preço por Ação da primeira oferta pública de ações da 
Companhia (“Primeira Oferta”), cujo registro automático foi concedido nesta data, ou seja, ao preço fixo de R$ 5,00 (cinco reais) por Ação (“Preço por Ação”). A utilização do 
preço por ação da Primeira Oferta como Preço por Ação da Oferta se justifica porque tal preço reflete condições de mercado amplamente testadas no âmbito do procedimento de 
bookbuilding da Primeira Oferta, conduzido de forma abrangente e competitiva, e permanece adequado às condições atuais de mercado e aos objetivos estratégicos da Companhia, 
ao plano de distribuição da Primeira Oferta e aos princípios de transparência e isonomia entre os participantes de ambas as ofertas públicas, preservando a equidade na 
precificação das ações emitidas. Portanto, o Preço por Ação não promoverá diluição injustificada dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, incisos 
I e III, da Lei das S.A. No âmbito da Oferta, será realizado procedimento de coleta de intenções de investimento junto a Investidores Institucionais Locais, no Brasil pelos 
Coordenadores da Oferta, e no exterior, junto a Investidores Estrangeiros, pelos Agentes de Colocação Internacional para definição da alocação das Ações, com base nas indicações 
de interesse em função da qualidade e quantidade da demanda (por volume) das Ações, coletadas junto a Investidores Profissionais (“Procedimento de Alocação”); f. do Preço 
por Ação relativo à Oferta, parte relevante poderá ser destinada à formação de reserva de capital; g. nos termos do artigo 50, parágrafo único, da Resolução CVM 160, até a data 
de conclusão do Procedimento de Alocação, inclusive, a quantidade de Ações inicialmente ofertada poderá, a critério da Companhia, em comum acordo com os Coordenadores da 
Oferta, ser acrescida em até 53,33% (cinquenta e três inteiros e trinta e três centésimos por cento) do total de Ações inicialmente ofertadas, ou seja, em até 100.000.000 (cem 
milhões) ações ordinárias, a serem emitidas pela Companhia nas mesmas condições e pelo mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas, que serão destinadas a atender eventual 
excesso de demanda que venha a ser constatado (“Ações Adicionais”); h. de forma a assegurar a participação dos Acionistas, conforme disposto no artigo 53 da Resolução CVM 
160, será concedida aos Acionistas Direito de Prioridade, observado o limite da proporção de suas participações no capital social da Companhia (“Oferta Prioritária”); i. no 
contexto da Oferta Prioritária, a totalidade das Ações (considerando as Ações Adicionais, se for o caso) a serem distribuídas no âmbito da Oferta serão distribuídas e destinadas 
prioritariamente à colocação pública junto aos Acionistas que estejam legalmente habilitados e que realizarem solicitações de subscrição mediante o preenchimento de formulário 
específico, junto a um único agente de custódia detentor de autorização de acesso para custódia de ativos no ambiente da B3, devidamente habilitado para atuar no exercício 
de direito de prioridade no âmbito de ofertas públicas de ações destinadas exclusivamente a Investidores Profissionais, nos termos do Manual da Câmara B3, durante o período 
compreendido entre 04 de novembro de 2025, inclusive, e 10 de novembro de 2025, inclusive. De forma a assegurar a participação dos atuais acionistas da Companhia na Oferta 
Prioritária, tomar-se-á como base a participação acionária dos respectivos acionistas verificada nas posições em custódia (i) ao final do dia 19 de setembro de 2025, após o 
fechamento do mercado, data do último pregão que antecedeu a divulgação da celebração do Acordo de Investimento e consequente estruturação das ofertas públicas (“Primeira 
Data de Corte” e “Acionistas”, respectivamente), (a) na Central Depositária de Ativos da B3 (“Central Depositária”), e (b) no Itaú Corretora de Valores S.A., instituição responsável 
pela escrituração das ações ordinárias de emissão da Companhia (“Escriturador”); e (ii) ao final do dia 07 de novembro de 2025, após o fechamento do mercado (“Segunda Data 
de Corte”), (a) na Central Depositária, e (b) no Escriturador. A Oferta Prioritária será alocada aos Acionistas, sendo que seu limite de subscrição proporcional será calculado em 
função da quantidade de ações detidas pelos Acionistas na Segunda Data de Corte, desconsiderando-se as ações ordinárias de emissão da Companhia eventualmente mantidas 
em tesouraria. Cada Acionista, desde que assim seja evidenciado na Primeira Data de Corte, terá o direito de subscrever (i) no mínimo, até 0,100849 Ações para cada ação 
ordinária de emissão da Companhia de sua titularidade na Segunda Data de Corte, sem considerar a colocação das Ações Adicionais; e (ii) no máximo, até 0,154635 Ações para 
cada ação ordinária de emissão da Companhia de sua titularidade na Segunda Data de Corte, considerando a colocação da totalidade das Ações Adicionais; j. os Coordenadores 
da Oferta realizarão a colocação das Ações (considerando as Ações Adicionais), em regime de garantia firme de liquidação, de forma individual e não solidária, na proporção e 
até os limites individuais assumidos por cada um dos Coordenadores da Oferta e de acordo com as demais disposições previstas no Contrato de Colocação; k. o Preço por Ação e 
o efetivo aumento de capital da Companhia, dentro do limite do capital autorizado previsto no Estatuto Social da Companhia, bem como a verificação e homologação do aumento 
de capital, serão aprovados em reunião deste Conselho de Administração a ser realizada após a conclusão do Procedimento de Alocação; l. os recursos líquidos captados pela 
Companhia na Oferta serão utilizados para renegociação e pagamento de obrigações financeiras, com o objetivo de aprimorar a estrutura de capital da Companhia e de suas 
controladas e investidas, incluindo a Raízen S.A., reduzir de forma significativa sua alavancagem e recompor sua flexibilidade financeira; e m. as demais características da Oferta 
constarão na divulgação ao mercado a ser realizada oportunamente pela Companhia, nos termos da legislação aplicável. (ii) aprovar a exclusão do direito de preferência aos 
acionistas na subscrição das Ações a serem emitidas no contexto da Oferta, nos termos do inciso I, do artigo 172, da Lei das S.A. e dos §§1º e 2º do artigo 6º do Estatuto Social 
da Companhia; (iii) aprovar a concessão do direito de prioridade aos Acionistas, nos termos do artigo 7º da Resolução CVM 160, de forma a cumprir com o disposto no artigo 
53, § 3º, da Resolução CVM 160; (iv) ratificar os atos que a Diretoria da Companhia já tenha praticado com vistas ao aperfeiçoamento das deliberações acima, no âmbito da 
Oferta, inclusive com relação à contratação dos Coordenadores da Oferta, bem como dos Agentes de Colocação Internacional, da B3, dos assessores legais e dos auditores 
independentes; (v) autorizar, com fundamento no parágrafo 1º do artigo 25 do Estatuto Social, para que quaisquer diretores em conjunto, representem a Companhia na 
celebração de todos os contratos e documentos relacionados à Oferta, incluindo, mas não se limitando a, eventuais declarações que serão dadas pela Companhia; e (vi) autorizar 
que os membros da Diretoria da Companhia continuem a praticar todos os atos e adotar todas as medidas necessárias à realização, formalização e aperfeiçoamento das 
deliberações acima, no âmbito da Oferta, incluindo, mas não se limitando, a representar a Companhia perante a CVM, a B3 e a ANBIMA, conforme se faça necessário, podendo 
para tanto praticar ou fazer com que sejam praticados quaisquer atos ou negociar, aprovar e firmar quaisquer contratos, comunicações, notificações, certificados, documentos ou 
instrumentos que considerar necessários ou apropriados para a realização das deliberações acima. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, 
lavrando-se a presente ata, que, depois de lida, conferida e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo (SP), 3 de novembro de 2025. (aa) Rubens Ometto Silveira Mello 
- Presidente da Mesa e do Conselho de Administração; Marcela Bruno Coelho - Secretária da Mesa; Marcelo Eduardo Martins - Vice-Presidente do Conselho de Administração; 
Burkhard Otto Cordes, Luis Henrique Cals de Beauclair Guimarães, Pedro Isamu Mizutani, Vasco Augusto Pinto da Fonseca Dias Júnior, Luis Claudio Rapparini Soares, Flávia Cruz 
Simon e Silvia Brasil Coutinho - Conselheiros. Declaro que a presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 3 de novembro de 2025. Marcela Bruno 
Coelho - Secretária da Mesa. JUCESP nº 391.821/25-8 em 11/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

Dεξχο Σ.Α.
CNPJ. 97.837.181/0001-47   Companhia Aberta    NIRE 35300154410

AVISO AOS DEBENTURISTAS

Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
em Série Única, da Espécie Quirografária, e a 2ª (segunda) Emissão, da Dexco S.A.

DEXCO S.A., sociedade inscrita no CNPJ nº 97.837.181/0001-47 (“Companhia”), em cumprimento 

ao disposto nas Cláusulas 7.15 e 7.26 do “Instrumento Particular de Escritura de Emissão Pública  

de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, da Segunda Emissão 

da Duratex S.A.” (atualmente denominada Dexco S.A.) celebrado em 6 de maio de 2019 (“Escritura”), 

comunica que realizará o resgate antecipado facultativo da totalidade das debêntures objeto da Escritura, 

conforme faculdade atribuída à Companhia na Cláusula 7.15 da Escritura, nos termos abaixo indicados  

(“Resgate Antecipado Facultativo”): (a) Data do Resgate Antecipado Facultativo: 27 de novembro 

de 2025, data em que também será realizado o pagamento aos Debenturistas (“Data do Resgate  

Antecipado Facultativo”); (b) Quantidade de debêntures que serão resgatadas: a totalidade das 120.000 

(cento e vinte mil) debêntures objeto da Escritura (“Debêntures”); e (c) Forma de cálculo do valor  

do Resgate Antecipado Facultativo Total: o valor devido pela Companhia será equivalente ao saldo ainda 

não pago do Valor Nominal Unitário da totalidade das Debêntures resgatadas, acrescido da Remuneração 

calculada pro rata temporis, desde a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior 

(17/11/2025) até a data do efetivo pagamento, acrescido de prêmio incidente equivalente a 0,30%  

ao ano, pro rata temporis pelo prazo remanescente entre a Data do Resgate Antecipado Facultativo  

e a Data de Vencimento, observada a fórmula de cálculo presente na Escritura. O pagamento do Valor 

do Resgate Antecipado Facultativo será realizado por meio dos procedimentos (i) da B3, com relação 

às Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3, ou (ii) do Escriturador, com relação  

às Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3. As Debêntures objeto do Resgate 

Antecipado Facultativo serão canceladas pela Companhia, com a consequente extinção de todas  

as obrigações da Companhia relacionadas às Debêntures e à Escritura. Os termos iniciados em letra 

maiúscula utilizados nesta comunicação que não estiverem aqui definidos, estejam no singular ou no plural, 

terão o significado a eles atribuído na Escritura. Informações adicionais a respeito do Resgate Antecipado 

Facultativo podem ser obtidas junto ao departamento de relações com investidores da Companhia.  

  São Paulo, 17 de novembro de 2025. DEXCO S.A.
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